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DECRETO Nº 5231/2022 
 

SÚMULA: Exonera por motivo de Aposentadoria junto ao INSS 

                    a Servidora ELIZABETE SCOTINI. 

              

 
 
 

      LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

atendendo o que assegura o Inciso VIII do Art. 68 da Lei Orgânica Municipal - Lei Municipal n° 

073/1994 de 19/09/1994, Art. 78 inciso V. 

 

 

     D E C R E T A: 

 

 

     Art.1º - Fica exonerada a partir de 31/12/2022 a Servidora 

ELIZABETE SCOTINI, portadora do RG:5.701.731-7 – CPF:795.351.869-49, ocupante do cargo 

efetivo de “Professora", nomeada através dos Decretos nº 138/1994 de 07/02/1994 e nº 2355/2010 

de 05/04/2010, por motivo de aposentadoria conforme Beneficio nº 202.662.030-4 do Instituto 

Nacional de Previdência Social – INSS. 
 

     Art.2º - Revogadas as disposições em contrário, o  presente 

Decreto entrará em vigor a partir de 31/12/2022. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

 

 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 

                                                              PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA  

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
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